
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 110, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente –, para ampliar as 
atribuições do Conselho Tutelar.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 –, para dispor sobre as atribuições do Conselho Tutelar. 

Art. 2º A alínea “a” do inciso III do art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 136. ............................................................................. 

............................................................................................... 

III – ....................................................................................... 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, cultura, esportes, lazer, previdência, trabalho e 
segurança; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe sobre as atribuições 
do Conselho Tutelar, dotando-o de poderes para requisitar serviços públicos, de modo a 
atender aos direitos da criança e do adolescente. Entre os direitos de meninos e meninas, 
destaca-se o de acesso à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, conforme 
estabelece o art. 4º do referido Estatuto. 

No entanto, requisitar os serviços de cultura, esportes e lazer não consta 
entre as atribuições do Conselho Tutelar, expressamente definidas no art. 136 do ECA, 
ora reformulado.  

É visando preencher essa lacuna que apresentamos o presente projeto de 
lei, pois temos a convicção de que, para que uma criança se torne física e mentalmente 
saudável, ela precisa, além de estudar e de brincar, praticar esportes como forma de 
complementar sua educação.  

Acreditamos que seja especialmente na prática esportiva e nas atividades de 
lazer que meninos e meninas aprendem a conviver em grupo, a respeitar regras, a 
resolver conflitos pacificamente. 

Ademais, a proposição se coaduna com o disposto na Constituição Federal, 
que determina como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Dotar o Conselho Tutelar dessa prerrogativa é importante, por ser ele o 
instrumento por meio do qual a sociedade se faz presente na busca pela efetiva garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes.  

Por julgar fundamental corrigir o texto do ECA, fortalecendo as atividades 
dos conselheiros tutelares, é que esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a 
aprovação dessa iniciativa. 

Sala das Sessões, 
 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

 
 



 3
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................ 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à infância e à juventude. 
................................................................................................................................................ 

Título V 
Do Conselho Tutelar 

............................................................................................................................................. 
Capítulo II 

Das Atribuições do Conselho 

        Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

        I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

        II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 
art. 129, I a VII; 

        III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

        a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;  
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        b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações.  

        IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

        V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

        VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

        VII - expedir notificações;  

        VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário;  

        IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

        X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;  

        XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 
adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as 
providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 
.......................................................................................................................................................... 
(Às Comissões de Constituição Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2011. 
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